
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

M 01 de Agosto da 1.988,

DE. ELBOT|EI0 BRUNO MALSRBA PILHO 

PEHIFSITO MUNICIPAL D.3 L0üVSIRâ.,2S 

LADO ns SlO PAULO, NO USO DH SUAS 

ALRIBÜIÇÕSB LEGAIS:

H ,E S 0 L V E

Ooncedar 30 (trinta) dias de ferias, 

relativas ao período de 05 de Novembro de 1.986 à 04 de Novembro 

de 1.987, ao seguinte servidor, no período abaixo:

n:slson assmçIo
De 24 de Agosto à 22 de Setembro da 1.988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 01 de Agostoí de 1,988.

m, ELEüLáeiO BRUNO MAL.ER3A PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada a registrada no Departamen 

to de Administração em 01 da Agosto de 1.988.

•SLSNlOJrMAIíIACOLÉTLI BON:STLO 

Coordenadoi^a do S erv* Administrativo


